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INTERESSADOS CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO: Disciplina a cobrança de valores a titulo de reserva de ma-
f

tricula

RELATOR NA CEnE; Cons. JOÃO GU ALBERTO DE CARVALHO MENESES

RELATOR EM PLENÁRIO: Cons. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES

INDICAÇÃO CEE/ CEnE n? 587/88 - Conselho Pleno •* Aprovada em 26/10/88

l . JUSTIFICA TIVA S

1.1 No uso de suas atribuições, a CEnE apresen ta esta Indica-

ção e o proje to de Del iberaçSo que a acompanha ao Conselho Pleno, pa_

rã disciplinar a cobrança, pelos estabelecimentos de ensino, de valo-

res a titulo de matricula para o ano seguinte. No ano passado t este

Conselho aprovou a Deliberação CEE 29/87, a qual se destinava fexclusi_

vãmente f as condições do ano de 1988. Agora propõe-se nova norma gê-
* « «,

rã l > apl i c ave l sempre que ocorrer idêntica si tuaçao.

1.2 A cobrança ante c ipada de valores pelos estabelecimentos
r r f
e uma~pratica que vem sendo utilizada a propósito de se proceder ao

planejamento das atividades escolares, o qual pressupõe o numero :Ae

alunos e, por consequência, a previsão da recei ta, sobre a qual se

poderão projetar as despesas.

1.3 A CEnE considera que essa pratica pode ser adotada desde

que a antecipação cobrada fique no valor correspondente a 50% (cin-

quenta por cento) do valor autorizado da mensalidade de novembro do
r

ano anterior ao ca matricula reservada, e que esse valor seja compen

sado ou descontado na primeira mensalidade do ano letivo respectivo,

no mesmo porcentual cobrado.

Em 10 de outubro de 1988.

a J Cons. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES

Relator



PROCESSO CEE N? 538/87 INDICAÇÃO CEE/CENE 587/88 f 1.2

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida

de, a presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de outubro de 2988.

a) Cons. JORGE NAGLE

Presidente



\NSELHO ESTADUAL DE EDUCA CÃO

DELIBERAÇÃO CEE N? 27/88

Di se ipl i na a cobrança de valores á-:

f f
titulo de reserva de matricula.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas a-

tribuiçães e de acordo com a Indicação CEE/CEnE n- 587/88, aprova-

da na sessão plenária de 26/10/88,

A l
DEL I B E R A :

Artigo l- - Os estabelecimentos de ensino vinculados ao sistema de
~ ~ {

ensino do Estado de São Paulo poderão cobrar, a titulo
f f

de reserva de matricula^ o valor máximo equivalente a

50% (cinqUenta por cento) da mensalidade de .novembro

do ano anterior a matricula reservada.

' r fParágrafo único - Esse valor devera ser compensado na primeira men_

sal idade do .respectivo ano letivo, devidamente a t uaii-

sadof correspondendo a porcentagem cobrada na reserva
f

de matricula.

n. f

Artigo 2? - Esta Deliberação entrara em vigor na data da publica-

ção de sua homologação, revogadas as disposições em

contrario.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

dey a presente Deliberação.

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de outubro de 1988.

a) Cons. JORGE NAGLE

Presidente


